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POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO LÓCUS DE PROMOÇÃO DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA: para além da cesta básica e da transferência monetária
FERNANDES, Joyce Sampaio Neves

Resumo

O presente trabalho é fruto de reflexões teóricas sobre os temas direito humano à alimentação adequada, segurança alimentar, fome e assistência social. Além de observações empíricas do cotidiano institucional, enquanto Assistente Social no Centro de Referência de Assistência Social, que suscitaram questionamentos e, posteriormente, leituras no intuito de compreender e problematizar a realidade sob a ótica crítica, resultando na escrita deste trabalho. Tendo como base os estudos do intelectual clássico Josué de Castro, entende-se que a alimentação possui aspectos biológicos, nutricionais, culturais, históricos, políticos, econômicos e sociais. Nesta perspectiva, o objetivo deste ensaio teórico é problematizar a promoção do direito humano à alimentação adequada no âmbito da política de assistência social, destacando seus impasses e possibilidades. Como procedimentos metodológicos utilizou-se revisão bibliográfica e análise de dados secundários. 
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Abstract

This paper is the result of theoretical reflections on the themes of the human right to adequate food, food security, hunger and social assistance. In addition to empirical observations of the institutional routine, as a Social Worker at the Social Assistance Reference Center, which raised questions and, later, readings in order to understand and problematize the reality from a critical perspective, resulting in the writing of this paper. Based on the studies of the classical intellectual Josué de Castro, it is understood that food has biological, nutritional, cultural, historical, political, economic and social aspects. From this perspective, the objective of this theoretical essay is to problematize the promotion of the human right to adequate food within the scope of social assistance policy, highlighting the impasses and possibilities. As methodological procedures, a bibliographic review and analysis of secondary data were used.
Keywords: Human right to adequate food; hunger; social assistance.
1
INTRODUÇÃO

O direito à alimentação adequada e saudável que temos hoje começou nas históricas lutas contra à fome ensejadas por diferentes sujeitos e em diversos contextos. Institucionalmente esse debate ganhou destaque entre as nações na década de 1940, mediante o cenário de escassez alimentar e miséria na Europa no pós-guerra. Nesse período é criada a Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (ONU/FAO), com o objetivo de combater a fome e a má nutrição no mundo, bem como, auxiliar para que as atividades agrícolas sejam sustentáveis. Em termos legais, a alimentação será concebida como direito humano fundamental à vida, em 1948, com a promulgação da Declaração dos Direitos Humanos. No entanto, a expressão Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), terá sua origem, em 1966, no Pacto Internacional de Direitos Humanos, Econômicos, Sociais e Culturais, (PIDESC). 
No Brasil, é a partir das contribuições de Josué de Castro que a temática da fome será desnaturalizada – até então compreendida como resultado de calamidades, eventos climáticos e dentre outros – e entrará na pauta das políticas públicas do país. Com a efervescência dos movimentos sociais, na década de 1980, o tema da fome ganhará destaque no Brasil. No entanto, é somente, em 2010, que a alimentação será reconhecida constitucionalmente como um direito social, sendo incluída no seu artigo 6º. Apesar destas significativas conquistas, a nível nacional e internacional, e do crescimento mundial da produção de alimentos decorrente da inovação técnico-científica, a fome e a desnutrição não foram erradicadas, pessoas do mundo inteiro não tem acesso à alimentação adequada e saudável regularmente. Segundo relatório da ONU, em 2023, estima-se que 733,4 milhões de pessoas sofriam de fome no mundo, o que equivale à 9,1% da população. (FAO, 2025). No Brasil, conforme a PNAD contínua, 3,2 milhões de domicílios encontrava-se em condição de fome, no ano de 2023, o que representa à 4,1% de domicílios brasileiros. (IBGE, 2024).
Para que o direito humano à alimentação adequada seja efetivado são necessárias ações articuladas de diferentes áreas e setores, no qual destaca-se à assistência social. Por seu caráter de Proteção Social organizada em níveis de complexidade – Básica e Especial (média e alta), a política de assistência social é um campo estratégico de garantia do DHAA. Além de atuar com famílias, grupos e indivíduos em condição de vulnerabilidade e risco social – segmentos que estão mais expostos à condição de fome – a rede de proteção trabalha na perspectiva do território, o que pode auxiliar no desenvolvimento de ações no campo da alimentação. 
Neste sentido, o objetivo deste artigo é problematizar a promoção do direito humano à alimentação adequada no âmbito da política de assistência social, destacando seus impasses e possibilidades. Como procedimento metodológico utilizou-se a revisão bibliográfica e a análise de dados secundários. O método de análise é o materialismo histórico-dialético. O trabalho está estruturado em seis momentos: no primeiro, versa as notas introdutórias; no segundo, apresentar-se-á, brevemente, o direito humano à alimentação adequada e as contribuições de Josué de Castro; no terceiro, será discutido sobre a política de assistência social e sua relação com o direito à alimentação; no quinto, apresentar-se-á os serviços socioassistenciais que visam a promoção do direito à alimentação, de modo à problematiza-los; e, por fim, no sexto, será feito um apanhado geral das discussões tecidas. 
2
NOTAS SOBRE O DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E AS CONTRIBUIÇÕES DE JOSUÉ DE CASTRO 
Segundo Valente (2021), ao longo da história, o ser humano desenvolveu uma intricada relação com o processo alimentar, transformando-o em um rico ritual de criatividade, partilha, carinho, amor, solidariedade e comunhão entre os indivíduos e com a própria natureza, permeado pelas características culturais de cada grupo social. Assim, ao alimentar-se na companhia dos amigos, da família, comendo pratos característicos de sua infância, de sua cultura, o indivíduo, além de renovar seu aspecto físico, fortalece sua saúde mental e sua dignidade (VALENTE, 2021).

Neste sentido, conforme Valente (2003), a questão da alimentação, da fome e da má nutrição não pode ser olhada exclusivamente em sua dimensão econômica (acesso à renda), alimentar (disponibilidade de alimentos) ou biológica (estado nutricional). Trata-se de um processo histórico de construção das relações sociais. De acordo com o autor, a alimentação humana se estabelece na interface dinâmica entre o alimento (natureza) e o corpo (natureza humana), mas somente se realiza integralmente quando os alimentos são transformados em gente, em cidadãos e cidadãs saudáveis.

Nesta perspectiva, o direito à alimentação inclui o acesso aos recursos e meios de produzir alimentos saudáveis que possibilitem uma alimentação conforme os saberes, os hábitos e as práticas alimentares de determinada cultura, região ou origem étnica. Além disso, é parte do direito à alimentação, o acesso a informações quanto ao conteúdo dos alimentos, das práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que promovam a saúde e reduzam o número de doenças ocasionadas em virtude da alimentação inadequada (VALENTE, 2021).

Portanto, conforme Valente (2021), sem uma alimentação adequada, do ponto de vista da quantidade e qualidade, não há direito à humanidade e à vida, entendida aqui como a negação no acesso à riqueza material, cultural, científica e espiritual produzida pela espécie humana ao longo da sua trajetória sócio-histórica. Nesta direção, para o referido autor, a fome e a desnutrição constituem-se, portanto, na desumanização, em que é negado ao indivíduo o direito a um organismo saudável, o prazer de comer e compartilhar suas refeições com seu grupo social e de viver seus hábitos e práticas alimentares.
A violação do direito humano à alimentação é decorrente da subordinação da sociedade ao capital. Embora a fome seja anterior ao modo de produção capitalista, ela assume expressões mais intensas a medida em que esse sistema se consolida. A supervalorização do lucro gera a concentração de riqueza e, consequentemente, o desigual acesso aos recursos naturais e produtivos. Além da sensação de vazio no estômago, a fome também pode ser a barriga cheia de alimentos com baixíssimo valor nutricional como, por exemplo, os alimentos ultraprocessado. Trata-se de produtos industrializados ricos em sal, gordura, açúcar, corantes e outros aditivos químicos que contribuem para o desenvolvimento de doenças crônicas, tais como, a obesidade, hipertensão, diabetes, câncer e entre outras. Nesta perspectiva, o direito à alimentação diz respeito a disponibilidade do alimento em quantidade e qualidade, bem como na sua acessibilidade de forma sustentável e ininterrupta. Portanto, a ausência da alimentação e as dietas alimentares baseadas em alimentos ultraprocessados caracterizam-se como uma violação grave dos direitos humanos.
Sabe-se que, historicamente, a defesa do direito humano à alimentação iniciou pela luta contra a fome. Neste sentido, cabe destacar o intelectual clássico Josué de Castro. Para o referido autor, a fome que perdura no Brasil até os dias de hoje deve-se aos sucessivos ciclos de economia destrutiva que concorreram para o subdesenvolvimento do país, “o do pau-brasil, o da cana-de-açúcar, o da caça ao índio, o da mineração, o da ‘lavoura nômade’ do café, o da extração da borracha e, finalmente, o da industrialização artificial baseada no ficcionismo das barreiras alfandegárias e no regime de inflação” (CASTRO, 1984. p, 281). Assim, para Josué de Castro, a fome é decorrência da ação humana, resultado da exploração econômica, que gera a concentração de renda e as desigualdades sociais. Mas, sobretudo, está diretamente relacionada a estrutura agrária tradicional baseada no latifúndio e na monocultura, oriundos do processo de colonização. 
Essa abordagem metodológica foi inovadora para a época. Ao incorporar em sua análise aspectos sociais, políticos, históricos, econômicos e culturais, articulando-os à realidade brasileira, Josué desmistifica e desnaturaliza a concepção de fome, um tema tabu naquele período, compreendido, até então, como um fenômeno natural, resultado de calamidades, adventos climáticos e dentre outras situações.
Diante exposto, entende-se que a efetivação do direito à alimentação adequada e saudável requer, dentre outras coisas, uma série de iniciativas articuladas, visto que é dever do aparato estatal assegurá-la à população. É nesse campo de ações estratégias que está inserida a Política de Assistência Social. No item a seguir, apresentar-se-á a estrutura da proteção social no Brasil e sua relação com o direito à alimentação.

4
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ALIMENTAÇÃO  

A assistência social no Brasil nem sempre se configurou como direito, como política pública. Inicialmente, eram ações de caráter caritativo, filantrópico, de cunho religioso, de ajuda aos pobres. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, após as reivindicações dos movimentos sociais vigentes, ela foi reconhecida como política pública não contributiva, caracterizando-se como política integrante da seguridade social. E, em 1993, ela foi regulamentada, com a criação da Lei n.º 8.742/93, a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). 

No Sistema Único de Assistência Social (SUAS) as ações de assistência social estão organizadas em dois tipos de proteção social: a básica e a especial, sendo esta última, subdividida em níveis de complexidade, média e alta. A Proteção Social Básica (PSB) tem como objetivo a prevenção de situações de risco e o fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitários. Os serviços da Proteção básica são ofertados nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). A Proteção Social Especial (PSE) é destinada a indivíduos e famílias que já se encontram em situação de risco e tiveram seus direitos violados. Os serviços de média complexidade são ofertados nos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), neste nível de proteção os vínculos familiares e comunitários não foram rompidos. Já a alta complexidade refere-se aos casos em que a permanência familiar e/ou comunitária se tornou inviável, mesmo que temporariamente, são exemplos deste serviço: Casa Lar, Família Acolhedora, Medida Socioeducativa e entre outros.
O Cadastro Único é um instrumento de identificação e caracterização das famílias de baixa renda residentes no país, permitindo que o governo conheça melhor a realidade socioeconômica dessa população. A partir desse cadastramento, é possível o acesso a programas sociais, tais como: o Programa Bolsa Família, o Pé-de-Meia, a Tarifa Social de Energia Elétrica, o Auxílio Gás, o Programa Minha Casa Minha Vida, entre outros. Conforme o Relatório de Programas e Ações do MDS, o número de famílias cadastradas no Cadastro Único no mês de março de 2025 correspondia a 40.820.923 famílias. Dessas, 20.083.895 encontram-se em situação de pobreza, 7.952.578 são famílias de baixa renda e 12.784.450 possuem renda mensal acima de ½ salário mínimo. (BRASIL, 2025). 
Para Raichelis (2011), a pobreza não se reduz à privação material, transborda por todas as feras da vida social. “Como produto das relações sociais que conformam a sociedade de classes, a pobreza, para quem vive, é principalmente, uma experiência de destituição material, cultural, política, social.” (RAICHELIS, 2011. p, 155). Conforme a referida autora, a assistência social pública tem sido a única via pela qual os segmentos mais pobres da classe trabalhadora têm acesso, ainda que precário e insuficiente, a serviços e programas. No que tange ao direito à alimentação, Southier e Triches (2020), em sua pesquisa com beneficiários do Programa Bolsa Família
 do meio urbano e rural do município do Paraná, identificou que o valor recebido é gasto com diferentes bens e serviços, mas a prioridade é a alimentação. Embora a transferência monetária não resolva o problema da fome no país, o benefício viabiliza às famílias o acesso aos alimentos. 
A seguir, serão apresentados os programas e benefícios ofertados pela assistência social que visam a promoção do direito à alimentação, destacando os desencontros e as possibilidades no desenvolvimento das ações no âmbito da política.
5
A PROMOÇÃO DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: ENTRE IMPASSES E POSSIBILIDADES
Os benefícios eventuais são provisões da política de assistência social suplementares e provisórias, prestadas as famílias em decorrência de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. Dentre as situações de vulnerabilidade temporária destaca-se a concessão de alimentos via cestas básicas, o auxílio-alimentação. Segundo Bovolenta (2017), tal prática é um legado histórico da assistência social identificada desde as primeiras formas de prestação de auxílios e permanece, em grande parte, até os dias de hoje como incumbência dessa área. De acordo com a autora, a alimentação não é uma necessidade eventual, como caracteriza essa forma de benefício, mas sim permanente e contínua, visto que o ser humano precisa se alimentar todos os dias. A alimentação é um direito humano fundamental, portanto, é dever do Estado garanti-lo à população, o que requer atenção estruturada e integrada no porte das políticas públicas. Nesses termos, Bovolenta (2017) afirma que a provisão de cestas se caracteriza como uma estratégia para camuflar a negligência e omissão do Estado, atendendo, de forma imediata, ao indivíduo, sem responder de fato à demanda que ele apresenta. 

Como dito anteriormente, o direito humano à alimentação adequada diz respeito a quantidade e qualidade dos alimentos, a cultura e os hábitos alimentares da população e a sua produção sustentável. Em decorrência da durabilidade, geralmente, a cesta básica concedida pela assistência social contém alimentos ultraprocessados – ricos em gorduras, sal, açúcar e aditivos químicos. Além da desvalorização da cultura e dos hábitos alimentares tradicionais, a composição química destes alimentos é prejudicial à saúde humana. Ademais, a produção destes alimentos é altamente destrutiva ao meio ambiente (poluição dos rios, desmatamento, emissão de gases na atmosfera e etc), contribuindo para as mudanças climáticas e o aquecimento global. 
Outro serviço socioassistencial de suma importância na promoção do direito à alimentação é o Programa Bolsa Família. Como foi visto anteriormente, os benefícios pagos pela política de assistência social têm gerado impactos econômico-sociais na vida das famílias atendidas, permitindo-lhes, mesmo que de maneira precária, acesso aos bens de consumo, especialmente, a alimentação. Entretanto, isso não representa uma melhora significativa em suas condições de vida e, tão pouco, a erradicação da fome. Conforme Sitcovsky (2010), os programas de transferência monetária acabam assumindo um importante peso na renda, quando não se torna a única fonte de renda da família. Nestes termos, conforme o autor, o Programa Bolsa Família cumpre a função de manter a reprodução da força de trabalho excedente, além de amortecer as lutas sociais e corroborar com os complexos sociais de reprodução ampliada do capital. 
Os equipamentos da assistência social, CRAS e CREAS, são espaços estratégicos para o desenvolvimento de ações no âmbito do direito à alimentação que ultrapassa a mera oferta de cestas básicas e a transferência monetária. A partir da busca ativa, por exemplo, é possível identificar as famílias que se encontram em condição de fome e incluí-las nos programas e benefícios, além desta, destaca-se as seguintes iniciativas: a) o mapeamento das famílias em condição de insegurança alimentar no território através da vigilância socioassistencial; b) a oferta de lanches nos programas, projetos, nas reuniões de grupos, oficinas e serviços; c) a inclusão da Educação Alimentar e Nutricional (EAN) nas oficinas e/ou grupos; d) projetos de hortas comunitárias; e) aquisição de alimentos da agricultura familiar. Além disso, considera-se a reforma agrária, o acesso à terra e aos bens da natureza e a demarcação dos territórios dos povos tradicionais, como importantes ações no combate à fome no país (FERNANDES, 2024).
6
CONCLUSÃO

Diante do exposto, cabe ressaltar que as reflexões tecidas não se esgotam aqui, os elementos apresentados fornecem subsídios para a ampliação do debate. Seu objetivo foi problematizar a promoção do direito humano à alimentação adequada no âmbito da política de assistência social, destacando seus impasses e possibilidades. Apesar dos avanços no campo dos direitos sociais, das políticas públicas e dos estudos acadêmicos, a concepção natural e biológica do ato de alimentar-se ainda permanece. Tal apreensão desconsidera o aspecto cultural, histórico, político, social e econômico que envolvem a alimentação. Do mesmo modo, a política de assistência social, embora elevada ao status de política pública, o estigma de ajuda aos pobres ainda prevalece. 
A ausência da alimentação é uma violação de direito recorrente no cotidiano dos espaços socioassistenciais. A concessão da cesta básica e do benefício de transferência monetária, com base nos critérios de renda, caracteriza-se em respostas estatais imediatas à população usuária. Tais benefícios, ao serem reduzidas a ações pontuais, além de insuficientes no combate à fome e a pobreza, corroboram para reforçar o estigma caritativo da assistência social. Cabe ainda destacar a relação de dominação e apadrinhamento enraizadas na cultura política do país, no qual, a provisão de cestas básicas da assistência social é usada pelas elites locais como troca de favores ou barganha eleitoral. Nesta conjuntura, romper com o paradigma filantrópico consiste em um grande desafio para a área.
A política de assistência social, como parte das relações entre sociedade e Estado, atende à interesses divergentes e contraditórios que se manifesta no bojo da sociedade de classes. Se por um lado ela atua como legitimadora do poder do Estado, por outro, possibilita o acesso a recursos e de incorporação à cidadania que de outro modo são negados às classes subalternas (YAZBEK, 2003). Embora ambígua e contraditória, considera-se a política assistência social como um campo estratégico na promoção do direito à alimentação. 
A fome é um tema complexo, assim como seu entendimento e sua solução (CASTRO, 1984). Portanto, para que o direito à alimentação seja efetivado é necessário repensar o uso da terra e a relação com a natureza, bem como, o modo pelo qual os alimentos são produzidos e os seus vínculos com a população urbana. Além disso, é fundamental o fortalecimento das políticas de seguridade social (saúde, assistência e previdência), como também as políticas de abastecimento, a alimentação escolar, preços acessíveis, e dentre outras estratégias, que ultrapassem a mera oferta de cestas básicas e a transferência monetária, e possam garantir o acesso à alimentação adequada e saudável para a população. (FERNANDES; MOSER; SCHAPPO, 2023).
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� Trata-se de um programa de transferência monetária do Governo Federal, cujo objetivo é a erradicação da pobreza e o combate à fome no país.





